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Estado n&o pode impedir fechamento de agéncias
bancérias, diz TI-MA

Ao impedir o fechamento de agéncias bancérias, o Estado interfere de formaindevida nalivre iniciativa do banco. Com
esse entendimento, a desembargadora do Tribunal de Justica do Maranh@o Sénia Amaral suspendeu uma liminar que
haviaimpedido umainstituicéo de fechar agéncias em 15 municipios maranhenses.

A magistrada atendeu ao pedido formulado pelo banco contra decisdo proferida pela Vara de Interesses Difusos e
Coletivos de Sao Luis.

Freepik

O caso esta sendo discutido no ambito de umaacdo civil publica
gjuizada pelo Instituto de Defesa do Consumidor do Maranh&o (Procon-
MA). O érgdo argumenta que as popul agdes dos municipios foram
prejudicadas com o fechamento das agéncias bancarias. Ainda segundo o
Procon-MA, a decisdo do banco ignora arealidade socia e geogréafica
das cidades e afronta o direito coletivo de acesso a Servigos essenciais.

Ja o banco apontaincompeténcia do juizo de origem, questionaa
centralizagdo das discussdes em um Unico processo e aega que aliminar
atacada violou os principios constitucionais dalivre iniciativaelivre
concorréncia, assim como o preceitos relativos a ordem econdmica.

E defendeu ainda que a deciséo sobre o encerramento de agéncias so diz
respeito a s, e que os fechamentos obedecem as normas do Banco
Central, nos termos da Resolugéo 4.072/2012 do Conselho Monetério Procon-MA sustentou que banco violou direitos dos
Nacional (CMN). Por fim, disse que a medida n&o viola qualquer direito consumidores ao determinar fechamento de agéncias
dos consumidores.

| ntervencdo indevida

Em sua decisdo, a desembargadora entendeu que ndo ha como considerar que houve conduta abusiva por parte do banco
guando decidiu encerrar o funcionamento das agéncias. Por outro lado, ela concluiu que aliminar interferiu diretae
indevidamente nalivre iniciativa dainstituicéo.

A magistrada lembrou que, embora a Resolugédo 4.072/2012 do CMN exija autorizac&o prévia para a abertura de novas
agéncias, a norma determina que o fechamento delas sb precisa ser comunicado aos clientes com antecedéncia minima de
30 dias, por meio de aviso fixado em local de facil visibilidade.

“Temos aqui uma situagdo clara de siléncio el oquente do texto legal, que deliberadamente ndo impos quai squer 6bices ou
condi¢des — além do aviso prévio — ao encerramento de agéncias bancérias’, afirmou a magistrada.

“E isso se d& por um motivo |égico: amanutencdo das agéncias envolve custos financeiros e operacionais que estéo
intrinsecamente ligados a estratégia de mercado das instituicdes financeiras, de modo que ndo cabe ao Estado, alheio as
peculiaridades do funcionamento destas empresas e a motivacdo por tras das medidas adotadas, intervir nessa decisao e
impedi-las de explorar sua atividade econdmica da forma que melhor convém aos seus interesses. Entender de modo
diverso significarestringir a autonomia privada e condiciona-la de forma desproporciona a um suposto interesse
publico”, escreveu.
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